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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

EXAME

EXAME DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO II

PREGÃO ELETRÔNICO: 241/2019/DELTA/SUPEL/RO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0049.034157/2019-09/SESAU
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Material Permanente (Urologia), visando atender ao Setor de Urologia deste Hospital de Base"Dr. Ary
Pinheiro" HBAP/SESAU/RO.

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de sua pregoeira nomeada na Portaria nº 23/2020/SUPELCI, publicada no DOE do dia 27 de
janeiro de 2020, em resposta a contestação recebida, vem neste ato esclarecer o que se segue:

Considerando que a questão levantada no pedido de contestação tem sua origem no Termo de Referência e Quadro Es�ma�vo, enviamos o pedido, e anexos, via
Sei à HB - GAD/SESAU, para manifestação, pelo que discriminaremos o assunto resumidamente e, em, a resposta dada pela Unidade:

 

► EMPRESA “A”: IMPUGNAÇÃO:  BHIO SUPPLY (10362147)
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►  RESPOSTAS DA HB - DUROL/SESAU EM FACE AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO.

Visando responder ao solicitado no Despacho SUPEL-DELTA (10372385), quanto ao pedido de Impugnação BHIO (10362147), no qual solicita a "re�rada da
exigência" dos itens 62 e 80. Informamos que:

 Sendo os itens ofertados pela futura licitante, compa�veis com os aparelhos pré-existentes neste Departamento, conforme jus�ficados nos autos do processo, após a
fase de classificação, quando as Propostas forem para a de Avaliação Técnica das Propostas, os materiais serão subme�dos a avaliação do corpo técnico, que emi�rão
parecer circunstanciado, se os materiais ofertados atendem aos requisitos solicitados no processo em tela, contudo, está confirmação deverá ser feita pelo especialista
da área para não prejudicar o uso do mesmo após entrega, visando o princípio da eficiência nas compras públicas.

 

► EMPRESA “B”: IMPUGNAÇÃO:  MEC SUL (10161159)

MEC SUL INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 03.189.780/0001-58, sediada na rua João
Pedrinho Pisorello 585 sala 03, Cristo Redentor, Caxias do Sul/RS CEP 95.086-180, na qualidade de fabricante nacional de mesas cirúrgicas, vem impugnar o item 92.

“Qualquer restrição em relação ao objeto da licitação deve ter como fundamento razões aptas a jus�ficarem que a finalidade e o interesse público reclamam por tal
exigência de forma irremediável. Sem tal jus�fica�va a restrição deve ser tomada por ilegal (art. 3º, § 1º, inc. I)..” “Direcionar o edital de uma compra com as
caracterís�cas de determinado conjunto de fornecedores não tem nenhuma convergência com o trabalho de especificar corretamente o objeto pretendido para um
determinado processo de licitação.” - conforme entendimento do TCU no Acórdão 641/2004 – Plenário.” Sr. Pregoeiro, o descri�vo técnico do item 92 é de uma mesa
cirúrgica elétrica, só que um pequeno trecho do descri�vo técnico acabou por direcionar de forma indireta o objeto para mesa cirúrgica hidráulica, inibindo assim a
par�cipação de fabricantes que tenham tecnológica de mesa cirurgica eletro pneumá�ca. Trecho do descri�vo do item 92 que direciona o objeto “Sistema de auto-
compensação com acionamento de travas eletro-hidráulico para frenagem da mesa na posição desejada;” Sr. Pregoeiro, cada fabricante possui seu modo constru�vo,
protegido pela lei de propriedade intelectual regulamentada pelo IPI, não importa para a administração pública o modo constru�vo empregado no “sistema frenagem
da mesa cirúrgica, importa para o projeto básico que mesa cirúrgica tenha sistema de frenagem com trava na posição desejada, não cabe a administração descrever
caracterís�cas de modo constru�vo do sistema, pois se existe a lei de propriedade intelectual a administração corre o risco de direcionar o objeto de forma direta ou
indireta

DIRECIONAMENTO DIRETO, DIRECIONAMENTO INDIRETO, DIRECIONAMENTO INDIRETO COLETIVO E FIGURATIVO. DIRECIONAMENTO DIRETO pode ser facilmente
iden�ficado pelo Pregoeiro, Comprador e Órgão Fiscalizador, e impugnado com simples catálogo técnico ou link de internet do produto direcionado. DIRECIONAMENTO
INDIRETO, não se caracteriza quando o agente público formula descrição técnica do edital idên�ca à determinada caracterís�ca específica de marca equipamento ou
produto , como ocorre no Direcionamento direto, o que é muito comum acontecer. O Direcionamento indireto exige um pouco mais de análise e perícia para ser
constatado, pois as caracterís�cas específicas e medidas mínimas e máxima exigidas no descri�vo formulado do objeto, tem como principal função o direcionamento
intencional de forma indireta e discreta, onde o agente público não descreve na íntegra a caracterís�ca específica do fabricante marca e modelo ao qual pretende
direcionar ou tem predileção pessoal, formulando assim um descri�vo técnico com caracterís�cas diferentes, que incluam o fabricante(s) marca(s) e modelo(s) de
equipamentos ou produtos pretendido de sua predileção, e acabam excluindo os demais fabricantes marcas e modelos de equipamentos ou produtos que não se
incluem na sua lista de predileção, direcionando assim de forma indireta o objeto, dificultando inclusive a comprovação de direcionamento. O direcionamento, seja
direto ou indireto, se caracteriza quando o descri�vo técnico do edital tem a capacidade de excluir determinado Marca de equipamento ou produto. Para melhor
elucidar este tema, vamos u�lizar como exemplo a um hipoté�co nome de projeto básico, “Aquisição Equipamentos para realização de cirurgias neurológicas ou
o�almológicas” entre os equipamentos do projeto básico existe uma necessidade de “aquisição de um microscópio cirúrgico” O projeto básico não tem como principal
objeto a “aquisição de microscópio cirúrgico” e sim a necessidade de equipamento para realização de cirurgias neurológicas e o�almológicas, sendo assim cabe a
administração informar quais os procedimentos cirúrgicos o microscópio deve ter capacidade de realizar, e não especificar a Marca de equipamento “A” ou “A, B e C”
fazendo uso de caracterís�cas específicas que excluam as Marcas “E e F, mesmo que as Marcas “ E e F” atendam as necessidades do projeto básico. Uma Marca de
equipamento ou produto que de fato atenda o projeto básico, ou seja, que tem capacidade de realizar o obje�vo inicialmente pretendido “Lista de Procedimentos
Cirúrgicos”, mesmo que o equipamento ou produto apresente mais simplicidade de caracterís�cas não deveria ser excluída do certame.

Uma Marca de equipamento ou produto só poderia ser excluída se não �vesse a capacidade de realizar todos os procedimento cirúrgicos previstos no projeto básico,
sendo um conceito básico inclusive pra�cado nos países de primeiro mundo. O direcionamento não ocorre somente quando o agente público formula um descri�vo em
edital com caracterís�ca específica de apenas um fabricante, em 90% do casos o direcionamento ocorre quando agente público descreve uma caracterís�ca específica
que exclui determinada marca que não é de sua preferência ou predileção, ou seja, o agente público formula uma caracterís�ca que somente marca A, B e C atendem a
descrição, e as demais Marcas E e F não poderão par�cipar do certame, chamamos isso de DIRECIONAMENTO INDIRETO COLETIVO, as marcas “E e F”, poderão
par�cipar do certame, mais serão desclassificada por não atendimento técnico no decorrer do processo , não porque não atendem o projeto básico, mais porque não
atendem a descrição formulada pelo agente público e sua predileção pessoal por alta tecnologia, equipamentos importados, melhor visual, e a falta de acreditação de
produto nacional e outros. A ainda, de se considerar o DIRECIONAMENTO INDIRETO COLETIVO , que ocorre quando o direcionamento indireto ou direto é feito para
mais de um fabricante Marca e modelo de equipamento ou produto, eli�zando assim o objeto, isso ocorre quando o agente público formula descri�vo técnico para
excluir apenas os fabricantes marcas e modelos de equipamentos ou produtos, que não quer adquirir, direcionando assim de forma indireta e cole�va o objeto,
dificultando inclusive a comprovação de direcionamento, ou seja, somente marca A ,B e C atendem o conjunto de caracterís�cas específicas do objeto, e as marcas “E e
F” serão desclassificadas por não atender caracterís�cas específicas. O DIRECIONAMENTO INDIRETO COLETIVO FIGURATIVO, quando impugnado é na maioria das vezes
julgado indeferido e improcedente, usando como jus�fica�va a existência de outros fabricantes marcas e modelos de equipamentos ou produtos no mercado. As
supostas opções de marcas que atendem o conjunto de caracterís�cas específicas do objeto é na maioria das vezes intencional e figura�va, feita pelo agente
direcionador para eli�zar o objeto ou descaracterizar o direcionamento, neste caso as marcas opcionais incluídas, na maioria das vezes nem mesmo tem condições de
compe�r em preço com a fabricante da marca e modelo de equipamento ou produto objeto do direcionamento indireto cole�vo, ou seja, a marca possui o preço muito
superior e foi incluída de forma intencional no descri�vo a fim de descaracterizar o direcionamento. A exclusão de uma marca pode ser feita apenas com uma palavra
ou com a descrição inteira de um catálogo técnico de determinado fabricante, excluindo assim diversas marcas de equipamentos no mercado e eli�zando assim o
processo licitatório, pré selecionando apenas marca A, B, ou C que contenham determinada função ou caracterís�ca e excluindo as demais neste processo. Para isso
não é necessário que a Marca ao qual está sendo direcionado o item tenha 100% do descri�vo direcionado, basta apenas que o descri�vo esteja 1% direcionado, ou
seja um único no descri�vo técnico que só determinado fabricante atenda exclui todos os demais concorrentes. A função da administração é descrever o projeto básico,
nome comercial principal, obje�vo a ser alcançado, função do equipamento, locais de instalação, fixar parâmetros e condições ao qual pretende a�ngir. A administração
deve especificar para que será u�lizado o equipamento ou produto e quais os �pos de finalidade deve atender. A pergunta que esta administração deve fazer é: Porque
uma marca de equipamento ou produto que atende a finalidade do projeto básico não pode par�cipar do certame? Porque o edital possui determinada caracterís�ca
que inclui Marca A.B e C e acaba excluindo a Marca E e F? SUGESTÃO DE DESCRITIVO TÉCNICO ITEM 92 SEM DIRECIONAMENTO MESA CIRÚRGICA ELÉTRICA
UROLÓGICA, para procedimentos de alta complexidade. Caracterís�cas técnicas mínimas: Tipo de acionamento deverá ser elétrico por controle remoto e também
controle na base da mesa para os seguintes movimentos: Regulagem de altura (entre 690 mm – 1000 mm), Trendelemburg e reverso do Trendelemburg (min. 27 graus)
e lateralidade (min. 17 graus). Além desses, deve permi�r as seguintes posições: Renal; Semi Flexão de perna e coxa; Flexão abdominal; Semi Sentado. Dimensão de
trilho lateral: 25 x 10 mm Capacidade de peso do paciente: no mínimo 220 Kg. Material: Mesa: Tampo Radio transparente, permi�ndo u�lização do intensificador de
imagem; Base: com proteção de plás�co resistente (ABS) coluna fabricadas em aço carbono ou fabricada em material superior; “Sistema com acionamento de travas
para frenagem da mesa na posição desejada;”Possuir dois circuitos de alimentação, sendo um principal e outro de emergência Colchonete: visco-elás�co, para melhor
conforto e segurança, sem nenhum �po de costura ou reves�mento. Acessórios Mínimos: 01 arco de narcose; 01 par de suportes de braço, 01 par de perneiras, 01
gaveta ginecológica, cabo de alimentação padrão ABNT. Bateria interna recarregável. Alimentação elétrica a ser definida pela en�dade solicitante. Diante dos
apontamento solicitamos a esta administração a alteração do descri�vo técnico para a descrição sugerida ou outra que não favorece o direcionamento direto ou
indireto do objeto.

 

►  RESPOSTAS DA HB - GAD/SESAU EM FACE AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO.
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Em atenção aos Despachos ID (10372385), Impugnação MECSUL (10372357) para o item 092 (mesa cirúrgica), informamos que a licitante deverá par�cipar do
certame e encaminhar a sua proposta, no momento de avaliação técnica, todos os itens serão avaliados, inclusive o sistema de intertravamento. Lembrando que, no
caso de acionamentos pneumá�cos, o equipamento deverá possuir sistema de pressurização de ar comprimido próprio, independente da estrutura da sala cirúrgica.

Tendo em vista o resultado da análise técnica por parte do setor demandante da SESAU, quanto aos pedidos de esclarecimentos e impugnações impetrados por
licitantes e acolhidos pela DELTA/SUPEL/RO, informamos que o  instrumento convocatório, NÃO SOFREU  ALTERAÇÃO.

A abertura permanece na data anteriormente é:

DATA: 03/03/2020 ÀS 09:30H  (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e equipe de apoio pelos telefones (69) 3212-9265 ou pelo email: delta.supel@gmail.com.

 

Porto Velho, 02 de março de 2020.

 

FABÍOLA MENEGASSO DIAS
Pregoeira -  Equipe DELTA/SUPEL

Mat. 300148746

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabíola Menegasso Dias, Pregoeiro(a), em 02/03/2020, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 10402719 e o código CRC 6417C7B6.

Referência: Caso responda este(a) Exame, indicar expressamente o Processo nº 0049.034157/2019-09 SEI nº 10402719
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